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João Luís Soares Paulo.
João Paulo Pereira Nicolau.
José António Quaresma Vida.
Leonilde dos Santos da Silva.
Lídia Maria Ribeiro Domingues Seco.
Lina Sofia Vilelas Martins Bucha.
Lisette Francine Deckers.
Mafalda de Jesus Correia Rosado da Mata.
Manuel Tomé Punilhas Frade.
Margarida Maria Martins Garcia Alves Coelho.
Maria Aline Nalini Barreto Francisco.
Maria Cesaltina Carragel dos Santos.
Maria da Conceição Martins Lourenço.
Maria Cristina Cruz Costa.
Maria Cristina Mala Varela Lopes.
Maria de Fátima do Amaral Cristóvão.
Maria de Fátima Fonseca e Silva de Melo Bandeira.
Maria de Fátima Martinho da Conceição Loureiro.
Maria de Fátima Martins Rodrigues.
Maria Inês Morita Penetra.
Maria Isabel Lebre Guerreiro de Oliveira.
Maria Isabel dos Santos Madureira de Andrade.
Maria Isabel Teixeira da Silva.
Maria Luísa Silva da Câmara Pestana.
Maria Madalena dos Reis Carolino Chainho.
Maria Manuela Marques Nunes.
Maria Natércia Mateus Oliveira.
Maria Nelita Domingues Antão Tomás.
Marina Lameiras Carneiro Franco Pereira Xavier.
Mário Manuel Rocha Pires Llunga.
Marta Filipa Sebastião Estêvão.
Marta Pereira da Cruz.
Marta Sofia Oliveira Duarte.
Micaela Alexandra Rosa Amador Felício.
Miguel Ângelo Martins Serra.
Mónica Isabela Campião Ferreira Lourenço.
Mónica Marina Fitas Vilhena.
Olinda da Graça de Oliveira Coelhas Polónia.
Patrícia Alexandra Gonçalves de Almeida Pinheiro.
Patrícia Joelle Fernande Agnês.
Paula Alexandre Barata da Silva Almeida.
Paula Cristina da Silva Costa.
Paula Filipa Mendes Tomás Taborda.
Pedro Manuel Quelhas Pinheiro.
Rita Júlia Neves Pacheco da Silva.
Sandra Cristina Correia dos Santos Lourenço.
Sandra Cristina Monteiro Martins.
Sandra Isabel Domingos Leitão Pereira.
Sara Alexandra Silva Amador.
Sílvia Alexandra Páscoa Saraiva Almada Contreiras.
Sílvia Cristina de Almeida Duarte.
Sílvia Gonçalves da Costa Carraça.
Sílvia do Rosário Duarte.
Sofia Alexandra Pinto Estevens Medronheira.
Sofia Paula Ferreira Oliveira Brás Gonçalves.
Sónia Alexandra Graça Simão Tojinha.
Sónia Isabel Mestre Vieira.
Sónia Isabel Pinela Colaço Marques.
Sónia Simodera de Matos.
Susana Carina Gonçalves Martins.
Susana Isabel Capeta dos Santos Salgadinho.
Susana Isabel da Silva Meireles Salgueiro.
Susana Isabel da Silva Pimentel.
Susana Maria de Araújo Lourenço.
Susete Alexandra Caldas Fontoura Vaz.
Tânia Rita Pimentel Ferreira.
Teresa Paula Fouto Marques.
Vanessa Sofia Bentes do Nascimento.
Vanessa Sofia Migueis Gomes.
Vânia de Fátima Ferreira Bação.
Vera Maria Nascimento Llunga Llunga.
Zélia Celeste Cardoso Teles.

Candidatos excluídos:

Sandra Marlene Matos de Brito, por extemporaneidade, conforme
prazo previsto no n.o 1 do aviso de abertura do concurso.

Elisabete Pereira Gonçalves, por não ter entregue documento previsto
na alínea d) do n.o 9.3 do aviso de abertura do concurso.

Catarina Isabel Grade Marreiros de Almeida, por não preencher o
requisito especial de ser funcionária ou agente, constante do n.o
7.2 do aviso de abertura do concurso.

Cláudia Alexandra Lopes Quintas Santos (a) (c).
Berta Susana de Almeida Nunes da Pena (c), apresenta documentos

não conformes (incompletos e não homologados).

Graciete Beatriz Dias (a) (b).
José Manuel Morais da Cruz (a) (b) (c).
Liliana da Silva Caniceiro (a).
Paulo Jorge Alves Branco Cabaço (c).
Rute Leonor Robalo da Silva Rego (b).
Vânia Lúcia Domingues Martins (a) (c).

(a) Falta da declaração prevista no n.o 9.4 do aviso de abertura
do concurso.

(b) Falta da documentação comprovativa de possuir o requisito
previsto no n.o 7.2 do aviso de abertura, cédula profissional actualizada,
emitida pela Ordem dos Enfermeiros.

(c) Falta de avaliação de desempenho, prevista na alínea c) do
n.o 9.3 do aviso de abertura.

Nos termos referidos no artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, da presente lista cabe recurso, a interpor para
a autoridade que autorizou a abertura do concurso, no prazo de 10
dias a contar da sua publicação no Diário da República. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Abril de 2005. — A Presidente do Júri, Maria Helena Ferreira
de Almeida.

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar de Cascais

Aviso n.o 4925/2005 (2.a série). — Por ter sido publicado com
inexactidão através do aviso n.o 3850/2005, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 71, de 12 de Abril de 2005, rectifica-se nos
seguintes termos que onde se lê «Maria Adelaide Ferreira Machado
Leite — 17,575 valores» deve ler-se «Maria Adelaide Ferreira
Machado Leite — 13,575 valores». (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

18 de Abril de 2005. — O Vogal Executivo, Carlos A. Coelho Gil.

Centro Hospitalar de Coimbra

Despacho n.o 10 407/2005 (2.a série). — Concurso para progres-
são a assistente graduado na área de nefrologia da carreira
médica. — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do presidente do conselho de administração do Centro Hospitalar
de Coimbra de 28 de Fevereiro de 2005, foi nomeada a seguinte
comissão de avaliação curricular para progressão de assistente a assis-
tente graduado na área de nefrologia:

Presidente — Dr. Armando Jorge de Freitas Carreira, director
do serviço de nefrologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Helena Medeiros Raposo, chefe de serviço de
nefrologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr. Henrique Manuel Santiago Gomes, assistente graduado
de nefrologia dos Hospitais da Universidade de Coimbra.

8 de Abril de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Isabel Bento.

Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central)

Deliberação n.o 656/2005. — Ao abrigo do disposto no n.o 4 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto, e nos termos
dos artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo,
o conselho de administração delega e subdelega na administradora
hospitalar Dr.a Graça Maria de Almeida Funico competência para
a prática, relativamente ao Serviço de Aprovisionamento do Centro
Hospitalar de Lisboa (Zona Central), dos seguintes actos:

1) Aprovar os planos de férias anuais e autorizar posteriormente
o seu gozo relativamente ao pessoal afecto ao Serviço;

2) Autorizar o gozo de férias, incluindo em acumulação, do pes-
soal em exercício de funções no Serviço;

3) Exarar o visto nas folhas de assiduidade;
4) Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, loca-

ção e aquisição de bens e serviços até ao montante de E 75 000,
nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho;

5) Escolher o tipo de procedimento a adoptar, nos casos do
n.o 2 do artigo 79.o e do n.o 1 do artigo 205.o, ambos do
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Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o montante
estimado da despesa não exceder os E 75 000;

6) Conceder adiantamentos a empreiteiros e fornecedores de
bens e serviços, desde que cumpridos os condicionalismos
previstos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 72.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 214.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março;

7) Designar os júris e proceder à audiência prévia, mesmo nos
procedimentos de valor superior ao agora subdelegado;

8) Proceder à prática dos actos consequentes ao do acto de auto-
rização da escolha e início do procedimento, cujo valor não
exceda o agora subdelegado;

9) Autorizar as despesas com seguros, não previstas no n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
nos termos e sem prejuízo do disposto no mesmo preceito
legal;

10) Aprovar as minutas dos contratos relativos à aquisição de
bens e serviços até ao montante de E 75 000, representando
o Centro Hospitalar de Lisboa (Zona Central) na sua outorga;

11) Autorizar a aquisição de bens por fundo de maneio até ao
valor limite de E 250;

12) Assinar a correspondência ou expediente respeitante ao Ser-
viço de Aprovisionamento, com excepção da endereçada a
órgãos de soberania, gabinetes ministeriais e demais órgãos
de tutela.

As competências ora delegadas e subdelegadas produzem os seus
efeitos a partir de 5 de Abril de 2005.

18 de Março de 2005. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, Guimarães da Rocha.

Hospital Ortopédico Sant’Iago do Outão

Aviso n.o 4926/2005 (2.a série). — Depois de devidamente homo-
logada pelo conselho de administração em 5 de Abril de 2005, ouvidos
os candidatos nos termos do Código do Procedimento Administrativo,
a seguir se publica a lista de classificação final do concurso institucional
interno de provimento para o preenchimento de duas vagas de assis-
tente de ortopedia, da carreira médica hospitalar, do quadro deste
hospital, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 247, de 20 de Outubro de 2004:

Valores

1.o Susete Maria Gomes Lourinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,55
2.o Jorge Emanuel Gomes Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,40
3.o Henrique Manuel Alcaide de Jesus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,56
4.o Rita Maria Chagas Lopes Valente Ricardo . . . . . . . . . . . . 16,02
5.o Mário António da Silva Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,23
6.o Elisa Maria Ferreira de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,71
7.o Manuel Marques Teixeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,45

Da presente lista cabe recurso, a interpor no prazo de 10 dias
úteis a partir da data da publicação do presente aviso.

21 de Abril de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração,
Alfredo Lacerda Cabral.

Hospital de Santa Maria

Rectificação n.o 800/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 5985/2004 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 122, de 25 de Junho de 2004, rectifica-se que onde se
lê «Dr. Horácio Urgel Silva Monteiro Cunha» deve ler-se «Dr. Horácio
Urgel Silva Monteiro Costa».

14 de Abril de 2005. — A Directora do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, Maria da Conceição Oliveira.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Aviso n.o 4927/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por despacho do director da Biblioteca Nacional de 4 de Março
de 2005, e ao abrigo do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho, encontra-se aberto concurso para:

Categoria e carreira — operário principal da carreira de operário
qualificado (carpinteiro);

Área funcional — montar, transformar e reparar estruturas de
madeira;

Conteúdo funcional — o correspondente ao constante no n.o 6.o
da Portaria n.o 807/99, de 21 de Setembro, e para o exercício
próprio das atribuições do n.o 3 do artigo 13.o, «Divisão de
Serviços Técnicos de Apoio» (lei orgânica da Biblioteca Nacio-
nal), do Decreto-Lei n.o 89/97, de 19 de Abril;

Tipo de concurso — interno de acesso geral;
Número de lugares a preencher — um;
Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada

e esgota-se com o seu preenchimento.

2 — Local de trabalho, remuneração e regalias sociais — o local
de trabalho é na Biblioteca Nacional, Campo Grande, 83, em Lisboa,
sendo a remuneração mensal a correspondente à categoria posta a
concurso, constante da tabela que constitui o anexo ao Decreto-Lei
n.o 149/2002, de 21 de Maio, e as condições de trabalho e regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários e agentes da
Administração Pública.

3 — Requisitos especiais de admissão:
3.1 — Possuir a categoria de operário com, pelo menos, seis anos

na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom, de acordo
com o disposto no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro.

4 — Métodos de selecção — no presente concurso será utilizada
a avaliação curricular.

4.1 — Avaliação curricular, que visa avaliar as aptidões profissionais
do candidato na área para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional, sendo ponderados, de
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

a) Habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a equiparação legalmente reconhecida;

b) Formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as rela-
cionadas com as áreas funcionais do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o con-
curso é aberto, bem como outras capacitações adequadas,
com avaliação da sua natureza e duração;

d) Classificação de serviço, se o júri assim o entender.

5 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam de acta de reuniões do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

6 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa
na escala de 0 a 20 valores, resultará da classificação obtida na ava-
liação curricular, considerando-se não aprovados os candidatos que
na classificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

6.1 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência estabe-
lecidos nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

7 — Apresentação das candidaturas:
7.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação do

presente aviso.
7.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser dirigidos ao direc-

tor da Biblioteca Nacional, podendo ser entregues pessoalmente na
Repartição de Pessoal, Campo Grande, 83, em Lisboa, ou remetidos
pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao último dia
do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, para a mesma
morada, 1749-081 Lisboa, devendo conter os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone e
número e data do bilhete de identidade;

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais;
d) Indicação da categoria detida, serviço a que pertence e natu-

reza do vínculo;
e) Quaisquer outros elementos que o candidato considere rele-

vantes para a apreciação do seu mérito.

7.3 — Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, datado e assinado;
b) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada

pelo serviço de origem, da qual constem, de forma inequívoca,
a existência e a natureza do vínculo, a categoria detida, a
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como a classificação de serviço reportada aos anos rele-
vantes para efeitos de promoção;

c) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos da formação profissional;




